
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1.878/2019 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial n°084/2019 — PMU 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 084/2019 — 
PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento de sémens 
bovinos:  bainhas e luvas, para atender o Programa de Inseminação artificial — PIA, 
deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: TRAMONTINI 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA - ME. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 16 de setembro de 2019 

CELSO LI.$Z P0 BOM 
Prefq4o Municipal 

VICENTE AFONSO GASP NI 
Secretaria de Administração 
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